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ANEXO I – PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2019-SRP 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
1. INTRODUÇÃO: 
1.1. Para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Santa Cruz, elaboramos o presente Termo de 
Referência para que, através do procedimento legal pertinente, seja efetuado “Registro de Preços” para aquisição futura e 
parcelada de medicamentos e material médico. 
 
1.2. Atendidas as prerrogativas legais para efeito do inciso I, do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, 
este certame licitatório é destinado, nos itens de contratação cujo valor estimado seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais), exclusivamente à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, Microempreendedores Individuais 
e equiparados, conforme o caso. 
 
1.3. Conforme o preceito legal estabelecido no inciso III, do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações e 
atendidas as prerrogativas legais, no presente processo licitatório, sendo para aquisição de bens de natureza divisível, o 
objeto apresenta-se com cota de até 25% (vinte e cinco por cento) dos quantitativos dos itens previstos destinados 
exclusivamente à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, Microempreendedores Individuais e 
equiparados, conforme o caso. 
 
1.4. Não se aplica o benefício disposto no “subitem 1.3” acima, quando os itens ou os lotes de licitação possuir valor 
estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), tendo em vista a aplicação da licitação exclusiva prevista no “subitem 
1.2”. 
 
1.5. Conforme o preceito legal estabelecido no inciso II, do artigo 49 da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, no 
presente processo licitatório não se aplica o disposto nos artigos 47 e 48 da referida Lei Complementar quando não 
houver um mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como Microempresas, Empresas de Pequeno 
Porte, Microempreendedores Individuais e equiparados sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as 
exigências estabelecidas no instrumento convocatório. 
 
1.6. Para efeitos deste Edital, considera-se: 
a) “ÂMBITO REGIONAL”: Como sendo os limites geográficos do Estado do Rio Grande do Norte, conforme definido pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE; e 
b) “ÂMBITO LOCAL: Como sendo a circunscrição do Município de Santa Cruz/RN. 
 
1.7. A existência de preços registrados não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
1.8. Os bens objeto da aquisição estão dentro da padronização seguida pelo órgão. 
 
1.9. Será considerado, para efeitos dos limites de valor estabelecidos, cada item separadamente nas licitações do tipo 
“MENOR PREÇO POR ITEM” ou o valor estimado para o grupo ou o lote, que deve ser considerado como um único item, 
nas licitações do tipo “MENOR PREÇO POR LOTE”.  
 
 
2. DA JUSTIFICATIVA: 
2.1. Trata-se de previsão de aquisição de medicamentos e material médico necessários ao Fundo Municipal de Saúde, a 
fim de prover as atividades de assistência aos munícipes/pacientes que buscam atendimento nas Unidades Básicas de 
Saúde e Hospital Regional Aluízio Bezerra. 
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3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS: 
3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, 
do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 5.450, de 2005.  
 
 
4. DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO: 
4.1. Os produtos deverão ser fornecidos em até 03 (três) dias úteis após o recebimento da ordem de compras. 
 
4.2. Os produtos serão entregues de forma parcelada, cujas quantidades serão solicitadas conforme as ordens de 
compras a serem emitidas de acordo com a necessidade do órgão solicitante, não havendo estipulação de consumação 
mínima ou máxima, sendo OBRIGAÇÃO do licitante efetuar a entrega dos produtos solicitados RIGOROSAMENTE nas 
quantidades indicadas. 
 
4.3. Os produtos solicitados deverão ser entregues no Município de Santa Cruz/RN, na sede do órgão solicitante. 
 
4.4. Os produtos deverão apresentar prazo de validade de, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias, conforme o caso, a contar 
da data da efetiva entrega. 
 
4.5. Os produtos deverão apresentar prazo de garantia de, no mínimo, 12 (doze) meses, conforme o caso, a contar da 
data da efetiva entrega. 
 
4.6. Os produtos deverão ter registro regular perante o Ministério da Saúde e ou Ministério da Agricultura, conforme o 
caso. 
 
4.7. Os produtos deverão estar em estrita conformidade com as normas definidas pelo INMETRO e ou ABNT, conforme o 
caso. 
 
4.8. Os produtos deverão estar em estrita conformidade com as exigências definidas pela ANVISA, conforme o caso. 
 
4.9. As mercadorias ainda não fornecidas não gerarão obrigação de pagamento ao ADJUDICATÁRIO, inclusive quanto a 
sua guarda. 
 
4.10. Os produtos serão fornecidos pelo prazo de 12 (doze) meses ou até enquanto durar o estoque, o que vier primeiro. 
 
4.11. As embalagens dos produtos deverão conter as respectivas especificações técnicas, informações do fabricante, 
apresentar dados de identificação do produto, procedência, data de fabricação, prazo de validade e nº do lote e registro 
no Ministério da Agricultura e ou Ministério da Saúde e ou ANVISA, conforme o caso. 
 
4.12. As embalagens dos produtos deverão conter o peso do produto, composição nutricional, modo de preparo, prazo de 
validade com data de fabricação, condições físicas inalteradas sem amassados e oxidação, quantidade do produto e 
atender as exigências do Ministério da Agricultura e do regulamento da inspeção industrial e sanitária de produtos de 
origem animal, conforme o caso. 
 
4.13. Os produtos deverão estar estritamente de acordo com as especificações constantes neste Termo de Referência, 
inclusive no que diz respeito às especificações de embalagens e validades. 
 
4.14. Conforme o caso, não serão aceitos produtos que tenham sido objeto de quaisquer processos de reciclagem e ou 
recondicionamento e ainda os que se apresentarem fora das embalagens originais de seus fabricantes. 
 



 

Rua Ferreira Chaves, nº 40, Centro, Santa Cruz/RN – CEP 59200-000 
CNPJ 08.358.889/0001-95 – Tel.: (84) 3291-2943 / Fax: (84) 3291-3655 

 

4.15. Sendo constatado o fornecimento de produtos de qualidade duvidosa e que não atendam aos critérios de aceitação 
do ÓRGÃO GERENCIADOR, o ADJUDICATÁRIO, após notificação, providenciará a regularização da qualidade dos 
mesmos, promovendo a substituição necessária em até 48 (quarenta e oito) horas, sem qualquer ônus adicional. 
 
4.16. Caso haja atraso na entrega dos produtos, o ADJUDICATÁRIO será notificado, devendo promover a devida 
regularização em até 48 (quarenta e oito) horas. 
 
 
5. DA AVALIAÇÃO DO CUSTO: 
5.1. O custo estimado total do presente objeto é de R$ 2.074.220,85 (dois milhões setenta e quatro mil duzentos e vinte 
reais e oitenta e cinco centavos). 
 
5.2. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo administrativo, elaborado com base 
em orçamentos recebidos de empresas do ramo do objeto pleiteado. 
 
 
6. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
6.1. Os bens/produtos serão recebidos: 
a) Provisoriamente a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes do 
Edital e da proposta; 

a.1) Nos termos do art. 74 da Lei n° 8.666/93, poderá ser dispensado o recebimento provisório nos casos de gêneros 
perecíveis e alimentação preparada, serviços profissionais e obras e serviços de valor até R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais), desde que não se componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à verificação de 
funcionamento e produtividade; 

b) Definitivamente após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta, e sua 
consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) do recebimento provisório; e 

b.1) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-
se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 
6.2. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma comissão de, no 
mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade competente. 
 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ADJUDICATÁRIO: 
7.1. O ADJUDICATÁRIO obriga-se a: 
a) Efetuar a entrega dos bens/produtos em perfeitas condições, no prazo e locais indicados pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota 
fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia e ou 
validade, conforme o caso; 
b) Os bens/produtos devem estar acompanhados do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 
rede de assistência técnica autorizada, conforme o caso; 
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), conforme o caso; 

c.1) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação do ADJUDICATÁRIO de, a critério do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas o produto com avarias ou defeitos; 

d) Atender prontamente a quaisquer exigências do ÓRGÃO GERENCIADOR, inerentes ao objeto da licitação; 
e) Comunicar à ÓRGÃO GERENCIADOR, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
f) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; e 
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g) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 
execução do objeto. 
 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO ORGÃO GERENCIADOR: 
8.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR obriga-se a: 
a) Receber provisoriamente os bens/produtos, disponibilizando local adequado; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/produtos recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo ADJUDICATÁRIO, através de servidor 
especialmente designado; e 
d) Efetuar os pagamentos no prazo previsto. 
 
 
9. DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS: 
9.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá, sem a prévia manifestação do 
interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco 
iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
 
 
10. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO: 
10.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante do ÓRGÃO GERENCIADOR, ao qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto, e de tudo dará ciência.  
 
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do ADJUDICATÁRIO, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do 
ÓRGÃO GERENCIADOR ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
10.3. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
 
 
11. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
11.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da execução é aquela prevista 
no Edital. 
 
 
12.  DAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS: 
12.1. As propostas deverão ser apresentadas conforme itens, especificações, quantidades e preços de referência abaixo 
relacionados. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. P. UNIT TOTAL 

1 
AGULHA PARA ANESTESIA REGIONAL, DESCARTÁVEL, APIROGÊNICO 
ESTERILIZADO POR OXIDO DE ETILENO, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM 
ABERTURA ASSÉPTICA 25G X 31/2.  

CAIXA 20 287,00 5.740,00 

2 

ATADURA DE CREPON, MEDINDO APROXIMADAMENTE 20 CM DE LARGURA X 
1,80M (REPOUSO) SENDO 4,50 M DE COMPRIMENTO (ESTICADA), COR NATURAL, 
COM 13 FIOS, CONSTITUIDO DE FIOS DE ALGODAO CRU, BORDAS 
DEVIDAMENTE ACABADAS, ELASTICIDADE ADEQUADAS UNIFORMEMENTE 

UNIDADE 12.000 1,40 16.800,00 
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ENROLADAS, ISENTA DE QUAISQUER DEFEITOS, EMBALAGEM INDIVIDUAL.  

3 

COLAR CERVICAL. CONFECCIONADO EM POLIETILENO, DE ALTA DENSIDADE, 
EM 1/16 MM, REFORÇADO NA PARTE DA FRENTE COM MAIS UM MILÍMETRO, 
PERMITINDO UMA MAIOR RESISTÊNCIA E APOIO. É REVESTIDO DE ESPUMA 
MACIA TIPO “EVA” MACIO ESPECIAL (ETIL VINIL ACETADO). FECHO EM VELCRO 
DE 05 MM EM UM DOS LADOS, EM CORES DE PADRÃO UNIVERSAL. POSSUI, 
TAMBÉM, UM BOTÃO PRETO, QUE PERMITE A MONTAGEM, BEM COMO O 
TAMANHO DO COLAR, PELA FORMA UNIVERSAL DE MEDIDA NOS DEDOS. NA 
PARTE POSTERIOR (NUCA) POSSUI 02 ABERTURAS PARA A PALPAÇÃO E 
VENTILAÇÃO. NA FRENTE, UMA ABERTURA QUE PERMITE A PALPAÇÃO DO 
PULSO CAROTÍDEO E ACESSO À TRAQUEIA. NÃO POSSUI BOTÕES OU APOIO DE 
METAL, FERRO, ALUMÍNIO OU OUTRO MATERIAL. OS BOTÕES SÃO DE 
PLÁSTICOS, PERMITINDO TOTALMENTE A RÁDIO TRANSPARÊNCIA. TAMANHOS: 
MÉDIO.  

UNIDADE 40 187,11 7.484,40 

4 

COLAR CERVICAL. CONFECCIONADO EM POLIETILENO, DE ALTA DENSIDADE, 
EM 1/16 MM, REFORÇADO NA PARTE DA FRENTE COM MAIS UM MILÍMETRO, 
PERMITINDO UMA MAIOR RESISTÊNCIA E APOIO. É REVESTIDO DE ESPUMA 
MACIA TIPO “EVA” MACIO ESPECIAL (ETIL VINIL ACETADO). FECHO EM VELCRO 
DE 05 MM EM UM DOS LADOS, EM CORES DE PADRÃO UNIVERSAL. POSSUI, 
TAMBÉM, UM BOTÃO PRETO, QUE PERMITE A MONTAGEM, BEM COMO O 
TAMANHO DO COLAR, PELA FORMA UNIVERSAL DE MEDIDA NOS DEDOS. NA 
PARTE POSTERIOR (NUCA) POSSUI 02 ABERTURAS PARA A PALPAÇÃO E 
VENTILAÇÃO. NA FRENTE, UMA ABERTURA QUE PERMITE A PALPAÇÃO DO 
PULSO CAROTÍDEO E ACESSO À TRAQUEIA. NÃO POSSUI BOTÕES OU APOIO DE 
METAL, FERRO, ALUMÍNIO OU OUTRO MATERIAL. OS BOTÕES SÃO DE 
PLÁSTICOS, PERMITINDO TOTALMENTE A RÁDIO TRANSPARÊNCIA. TAMANHOS 
P.  

UNIDADE 15 187,11 2.806,65 

5 

BOLSA COLETORA DE URINA SISTEMA FECHADO COM VÁLVULA ANTI-REFLUXO 
PINÇA CLAMPEADORA ESTÉRIL DESCARTÁVEL ESCALA DE LEITURA DE 
PEQUENOS E GRANDES VOLUMES, TUBO TRANSPARENTE, COM SITIO PARA 
COLETA DE AMOSTRA CONECTOR COMICO COM PROTETOR, TAMPA 
PROTETORA DO TUBO PRA DRENAGEM DO MATERIAL NA PORÇÃO INFERIOR DA 
BOLSA E ALÇA PARA FIXAÇÃO NO LEITO, EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
ABERTURA ASSÉPTICA.  

UNIDADE 2.000 7,64 15.280,00 

6 COLETOR UNIVERSAL 80ML COM PÁ.  UNIDADE 3.000 1,25 3.750,00 

7 

COMPRESSA DE GAZE TIPO QUEIJO, CONFECCIONADA COM 13 FIOS, TAMANHO 
NORMAL DE 91X91, COM 4 DOBRAS, COR BRANCA, BORDAS DEVIDAMENTE 
VOLTADAS PARA DENTRO, QUE EVITEM SOLTURA DE FIOS, ISENTA DE 
QUAISQUER DEFEITOS PREJUDICIAIS À SUA PERFEITA UTILIZAÇÃO. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE EM PACOTE PLÁSTICO, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. PROCEDÊNCIA NACIONAL. 
REEMBALADA EM CAIXA COM 10 ROLOS.  

PACOTE 1.330 59,91 79.680,30 

8 
CATETER INTRAVENOSO EM TEFLON RADIOPACO, CALIBRE 24-G, AGULHA 
INTRODUTORA EM AÇO INOXIDÁVEL COM CÂMARA DE REFLUXO E FILTRO 
HIDROFÓBICO. 

UNIDADE 5.000 1,65 8.250,00 

9 COLETOR DE URINA INFANTIL FEMININO, ESTÉRIL  UNIDADE 6.000 2,75 16.500,00 

10 

DISPOSITIVO PARA INFUSÃO VENOSA, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, SILICONIZADO 
COM CÂNULA DE AÇO INOXIDÁVEL, PAREDE FINA, COM BISEL TRIFACETADO 
ASA PLÁSTICA FLEXÍVEL OU SIMILAR COM IDENTIFICAÇÃO DO CALIBRE NA ASA 
PROTETOR RÍGIDO TUBO TRANSPARENTE FLEXÍVEL CONECTOR LUER E TAMPA 
PROTETORA, COR PADRÃO UNIVERSAL, EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
ABERTURA ASSÉPTICA, Nº 21.  

UNIDADE 12.000 0,39 4.680,00 

11 

DISPOSITIVO PARA INFUSÃO VENOSA, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, SILICONIZADO 
COM CÂNULA DE AÇO INOXIDÁVEL, PAREDE FINA, COM BISEL TRIFACETADO 
ASA PLÁSTICA FLEXÍVEL OU SIMILAR COM IDENTIFICAÇÃO DO CALIBRE NA ASA 
PROTETOR RÍGIDO TUBO TRANSPARENTE FLEXÍVEL CONECTOR LUER E TAMPA 
PROTETORA, COR PADRÃO UNIVERSAL, EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
ABERTURA ASSÉPTICA, Nº 23  

UNIDADE 12.000 0,49 5.880,00 

12 ELETRODO DESCARTÁVEL ADULTO PCT COM 30 UNIDADES.  PACOTE 200 14,70 2.940,00 

13 

EQUIPO MICROGOTAS COMPLETO COM BURETA INDICADO PARA INFUSÕES DE 
SOLUÇÕES PARENTERAIS. PONTA PERFURANTE COM TAMPA PROTETORA. 
CÂMARA GOTEJADORA FLEXÍVEL.TUBO EM PVC DE 1,50 M, ATÓXICO E 
APIROGÊNICO. PINÇA ROLETE PARA DOSAGEM DE VOLUME; CONECTOR LUER 
LOCK; BURETA GRADUADA EM 150 ML; PINÇA CORTA FLUXO TIPO CLAMP; 
INJETOR LATERAL AUTOCICATRIZANTE; ENTRADA DE AR; FILTRO DE 
PARTÍCULA; APRESENTAÇÃO: PACOTE COM 10 UNIDADES, EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE.  

UNIDADE 6.000 1,92 11.520,00 
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14 

EQUIPO 2 VIAS, INDICADO COMO MULTIPLICADOR DE ACESSO VENOSO, 
CONECTA DUAS VIAS DE INFUSÃO (EQUIPO, EXTENSORES) AO ACESSO 
VENOSO (SCALP, CATETER INTRAVENOSO, AGULHA), EXTREMIDADES 
PROXIMAIS COM CONECTORES LUER LOCK FÊMEA, EXTENSÕES EM PVC COM 
CLAMP (ABRE/FECHA), CONEXÃO LUER DISTAL PARA DISPOSITIVO DE ACESSO 
VENOSO, ESTERILIZADO PELO PROCESSO DE OXIDO DE ETILENO, EMBALADO 
EM P.G.C.  

UNIDADE 5.000 1,81 9.050,00 

15 

EQUIPO MACRO-GOTAS COM CÂMARA GRADUADA DE 0 A 100 – 150 ML (COM 
ESCALA DE 1/1 ML), INJETOR NA CÂMARA COM BORRACHA CICATRIZANTE, 
FILTRO DE ENTRADA DE AR (HIDRÓFOBO), ALÇA DE SUSTENTAÇÃO DA 
CÂMARA, CÂMARA DE GOTEJAMENTO FLEXÍVEL E TRANSPARENTE, MICRO-
GOTEJADOR (RELAÇÃO 60 GOTAS/ML), PONTA PERFURANTE (PENETRADOR) 
PINÇA CORTA-FLUXO, TUBO FLEXÍVEL TRANSPARENTE, PINÇA ROLETE, 
CONECTOR LUER NACHO (ENCAIXE POR PRESSÃO), PROTETOR DO CONECTOR 
ESTÉRIL DESCARTÁVEL E EMBALADO INDIVIDUALMENTE.  

UNIDADE 12.000 2,36 28.320,00 

16 
FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE, EM PAPEL CREPE A BASE DE FIBRA DE 
CELULOSE, TINTA TERMOREATIVA ESTIRENO BUTADIENO, RESINAS ACRÍLICAS 
E ADESIVO A BASE DE BORRACHA NATURAL E RESINA.  

UNIDADE 400 2,85 1.140,00 

17 SONDA URETRAL TIPO FOLEY, ESTÉRIL DESCARTÁVEL 2 VIAS 5CC Nº 14.  UNIDADE 2.000 1,50 3.000,00 

18 

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL INTEGRO E 
UNIFORME FORMATO ANATÔMICO, MÍNIMO DE 28 CM DE COMPRIMENTO 
PUNHO AJUSTÁVEL COM BAINHA OU FRISO, LUBRIFICADA COM MATERIAL BIO-
ABSORVÍVEL EM QUANTIDADE ADEQUADA COM EXCELENTE SENSIBILIDADE 
TATIL, RESISTENTE A TRAÇÃO ATÓXICA HIPOALÉRGICA INVÓLUCRO INTEGRO 
INTERNO COM IDENTIFICAÇÃO DE MÃO DIREITA A ESQUERDA, EMBALAGEM 
EXTERNA EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA ASSÉPTICA. Nº 7,0. 

PAR 10.000 1,61 16.100,00 

19 SONDA URETRAL SILICONIZADA, ESTÉRIL DESCARTÁVEL Nº 10.  UNIDADE 12.000 0,92 11.040,00 

20 

LUVA DESCARTÁVEL, INDIVIDUAL CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL 
INTEGRO E UNIFORME, FORMATO ANATÔMICO AMBIDESTRA LUBRIFICADA COM 
MATERIAL BIO-ABSORVÍVEL EM QUANTIDADES ADEQUADAS RESISTENTE A 
TRAÇÃO, ATÓXICA, HIPOALERGÊNICA NÃO ESTÉRIL EMABALADA EM CAIXAS 
COM 50 PARES, TAM MÉDIA.  

CAIXA 2.400 33,14 79.536,00 

21 MÁSCARA DUPLA CAMADA COM ELÁSTICO DESCARTÁVEL PCT. COM 50.  UNIDADE 2.000 9,28 18.560,00 

22 
SERINGA DESCARTAVEL 60ML LUER LOCK SEM AGULHA. IDEAIS PARA DILUIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS, ASPIRAÇÃO E INJEÇÃO DE GRANDES VOLUMES LÍQUIDOS 
E SOLUÇÕES E ALIMENTAÇÃO ENTERAL; POSSUI PICO LUER LOCK.  

UNIDADE 4.000 1,80 7.200,00 

23 
LÂMINA DE BISTURI EM AÇO INOXIDÁVEL, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL Nº 24.  

UNIDADE 8.000 1,31 10.480,00 

24 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 15CM X 100M (210832) COMPOSTO DE PAPEL 
CELULOSE E FILME LAMINADO COM INDICADOR QUÍMICO PARA ESTERILIZAÇÃO 
A ÓXIDO DE ETILENO E VAPOR, MEDINDO 05CM X 100M, APRESENTAR LAUDO 
DE QUALIFICAÇÃO EMITIDO PELO FABRICANTE COM NO MÍNIMO 60G/M² DE 
GRAMATURA DO PAPEL E ESPECIFICAÇÕES DA NBR 7.152, 12.946 E 13.386, 
APRESENTAR REGISTRO NO MINISTÉRIO R$ DA SAÚDE PARA BOBINAS DE PGC.  

ROLO 150 70,00 10.500,00 

25 
FITA PARA GLICEMIA CAPILAR COMPATÍVEL COM O APARELHO ON CALL PLUS – 
FRASCO COM 50 TIRAS.  

CAIXA 1.670 47,70 79.659,00 

26 

COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA, CONFECCIONADA COM 9 FIOS, TAMANHO 
NOMINAL DE 7,5X7,5, COM 08 DOBRAS, ÁREA APROXIMADA DE 420CM2 NA 
COMPRESSA ABERTA, COR BRANCA, BORDAS DEVIDAMENTE VOLTADAS PARA 
DENTRO, QUE EVITEM SOLTURA DE FIOS, ISENTA DE QUAISQUER DEFEITOS 
PREJUDICIAIS À SUA PERFEITA UTILIZAÇÃO. EMBALADA EM PACOTE PLÁSTICO 
COM 500 UNIDADES, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. PROCEDÊNCIA NACIONAL.  

PACOTE 4.900 16,29 79.821,00 

27 
ESPÉCULO VAGINAL ESTÉRIL (DESCARTÁVEL), PARA EXAMES 
GINECOLÓGICOS, EMBALADOS INDIVIDUALMENTE, TAMANHO MÉDIO.  

UNIDADE 6.000 1,76 10.560,00 

28 ACICLOVIR COMPRIMIDO 200 MG. CAIXA COM 200 COMPRIMIDOS.  CAIXA 400 70,00 28.000,00 
29 AMOXICILINA 500 MG. CAIXA COM 500 CAPSULAS.  CAIXA 400 158,00 63.200,00 
30 CIPROFLOXACINO 500MG CAIXA COM 300 COMPRIMIDOS.  CAIXA 200 152,00 30.400,00 
31 ENALAPRIL 10 MGCAIXA COM 500 COMPRIMIDOS.  CAIXA 400 29,50 11.800,00 
32 IBUPROFENO COMPRIMIDO 600 MG COM 500 COMPRIMIDOS.  CAIXA 80 199,99 15.999,20 
33 SINVASTATINA 20 MG CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS.  CAIXA 4.000 3,50 14.000,00 

34 
SULFAMETOXAZOL + TRIMETROPRIMA 400MG+80MG. CAIXA COM 200 
COMPRIMIDOS.  

CAIXA 40 47,40 1.896,00 

35 TENOXICAM 40MG PÓ LIÓFILO INJETÁVEL + SOLUÇÃO DILUENTE.  AMPOLAS 5.700 13,95 79.515,00 
36 TRIDIL 50 MG:- CAIXA COM 1 AMPOLA DE 10 ML.  AMPOLAS 300 63,50 19.050,00 
37 ADENOSINA - ADENOSINA, DOSAGEM 3 MG/ML, INDICAÇÃO SOLUÇÃO AMPOLAS 600 18,90 11.340,00 
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INJETÁVEL.  

38 
ÁGUA BIDESTILADA, ASPECTO FÍSICO BIDESTILADA, ESTÉRIL, APIROGÊNICA, 
AMPOLA COM 10ML.  

AMPOLAS 50.000 0,40 20.000,00 

39 CEFALOTINA 1G PÓ LIÓFILO INJETÁVEL.  AMPOLAS 6.000 8,20 49.200,00 

40 
CEFTRIAXONA SÓDICA- PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL INTRAVENOSA 1 G. 
REGISTRO NO MS/ANVISA.  

AMPOLAS 5.000 14,90 74.500,00 

41 CLINDAMICINA (FOSFATO)150 MG/ML- 4 ML SOLUÇÃO INJETÁVEL.  AMPOLAS 1.000 10,23 10.230,00 
42 DICLOFENACO SÓDICO 75MG. INJETÁVEL. 3ML.  AMPOLAS 10.000 1,29 12.900,00 

43 
HIDROCORTISONA 100MG. PÓ LIÓFILO PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL 100MG. 
REGISTRO NO MS/ANVISA.  

AMPOLAS 1.200 1,79 2.148,00 

44 HIDROCLOROTIAZIDA 25MG CAIXA COM 300 COMPRIMIDOS.  CAIXA 300 24,60 7.380,00 
45 LOSARTANA POTÁSSICA 50 MG CAIXA COM 30 COMPRIMIODOS.  CAIXA 2.000 2,80 5.600,00 
46 AZITROMICINA 500 MG.  COMPRIMI 30.000 1,00 30.000,00 
47 ALBENDAZOL COMPRIMIDO MASTIGÁVEL 400MG.  COMPRIMI 6.000 0,99 5.940,00 

48 

MASCARA FACIAL DE OXIGENIO VENTURI/ADULTO, MÉTODO PARA LIBERAR 
CONCENTRAÇÃO NECESSÁRIA DE OXIGÊNIO, SEM CONSIDERAR A 
PROFUNIDADEADEIDADE OU FREQUÊNCIA DA RESPIRAÇÃO CONFECCIONADO 
EM MATERIAL SILICONADO DE ALTA RESISTÊNCIA, TRANSPARENTE, FLEXÍVEL, 
ATÓXICO PARA PROCEDIMENTO DE MACRO NEBULIZAÇÃO OU 
OXIGENOTERAPIA, POSICIONAMENTO É FEITO ATRAVÉS DE ELÁSTICO NAO 
ESTERIL, POSSUI CONECTOR DE ABERTURA DE ABERTURA VARIÁVEL COM 
FAIXA MÍNIMA DE 24 A 50% DE FIO2.  

UNIDADE 300 224,46 67.338,00 

49 

49 - 0021435 - MASCARA FACIAL DE OXIGENIO VENTURI/ADULTO, MÉTODO PARA 
LIBERAR CONCENTRAÇÃO NECESSÁRIA DE OXIGÊNIO, SEM CONSIDERAR A 
PROFUNIDADEADEIDADE OU FREQUÊNCIA DA RESPIRAÇÃO CONFECCIONADO 
EM MATERIAL SILICONADO DE ALTA RESISTÊNCIA, TRANSPARENTE, FLEXÍVEL, 
ATÓXICO PARA PROCEDIMENTO DE MACRO NEBULIZAÇÃO OU 
OXIGENOTERAPIA, POSICIONAMENTO É FEITO ATRAVÉS DE ELÁSTICO NAO 
ESTERIL, POSSUI CONECTOR DE ABERTURA DE ABERTURA VARIÁVEL COM 
FAIXA MÍNIMA DE 24 A 100% DE FIO2  

UNIDADE 200 187,87 37.574,00 

50 

MASCARA FACIAL DE OXIGENIO VENTURI/INFANTIL, MÉTODO PARA LIBERAR 
CONCENTRAÇÃO NECESSÁRIA DE OXIGÊNIO, SEM CONSIDERAR A 
PROFUNIDADEADEIDADE OU FREQUÊNCIA DA RESPIRAÇÃO CONFECCIONADO 
EM MATERIAL SILICONADO DE ALTA RESISTÊNCIA, TRANSPARENTE, FLEXÍVEL, 
ATÓXICO PARA PROCEDIMENTO DE MACRO NEBULIZAÇÃO OU 
OXIGENOTERAPIA, POSICIONAMENTO É FEITO ATRAVÉS DE ELÁSTICO NAO 
ESTERIL, POSSUI CONECTOR DE ABERTURA DE ABERTURA VARIÁVEL COM 
FAIXA MÍNIMA DE 24 A 50% DE FIO2.  

UNIDADE 60 48,30 2.898,00 

51 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 05CM X 100M (210832) COMPOSTO DE PAPEL 
CELULOSE E FILME LAMINADO COM INDICADOR QUÍMICO PARA ESTERILIZAÇÃO 
A ÓXIDO DE ETILENO E VAPOR, MEDINDO 05CM X 100M, APRESENTAR LAUDO 
DE QUALIFICAÇÃO EMITIDO PELO FABRICANTE COM NO MÍNIMO 60G/M² DE 
GRAMATURA DO PAPEL E ESPECIFICAÇÕES DA NBR 7.152, 12.946 E 13.386, 
APRESENTAR REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA BOBINAS DE PGC.  

ROLO 550 60,32 33.176,00 

52 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 20CM X 100M (210832) COMPOSTO DE PAPEL 
CELULOSE E FILME LAMINADO COM INDICADOR QUÍMICO PARA ESTERILIZAÇÃO 
A ÓXIDO DE ETILENO E VAPOR, MEDINDO 05CM X 100M, APRESENTAR LAUDO 
DE QUALIFICAÇÃO EMITIDO PELO FABRICANTE COM NO MÍNIMO 60G/M² DE 
GRAMATURA DO PAPEL E ESPECIFICAÇÕES DA NBR 7.152, 12.946 E 13.386, 
APRESENTAR REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA BOBINAS DE PGC.  

ROLO 350 189,97 66.489,50 

53 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 40CM X 100M (210832) COMPOSTO DE PAPEL 
CELULOSE E FILME LAMINADO COM INDICADOR QUÍMICO PARA ESTERILIZAÇÃO 
A ÓXIDO DE ETILENO E VAPOR, MEDINDO 05CM X 100M, APRESENTAR LAUDO 
DE QUALIFICAÇÃO EMITIDO PELO FABRICANTE COM NO MÍNIMO 60G/M² DE 
GRAMATURA DO PAPEL E ESPECIFICAÇÕES DA NBR 7.152, 12.946 E 13.386, 
APRESENTAR REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA BOBINAS DE PGC.  

ROLO 300 250,00 75.000,00 

54 CATETER PARA INFUSÃO DE VEIA CENTRAL – INTRACATH 16F.  UNIDADE 200 281,99 56.398,00 

55 

FITA MICROPORE, CONSTITUÍDA DE RAYON VISCOSO NÃO TRANÇADO, 
POROSO, SUPERFÍCIE ADESIVA IMPREGNADA DE SUBSTÂNCIA À BASE DE ÉTER 
SINTÉTICO QUIMICAMENTE INERTE, MEDINDO 25MMX10M, COM CAPA, 
HIPOALERGÊNICA, COM CORTE UNIFORME BIDIRECIONAL (PARA UM CURATIVO 
DE MELHOR APARÊNCIA SEM NECESSIDADE DE USO DE TESOURAS). 
PROCEDÊNCIA NACIONAL. EMBALADA EM CAIXA COM 20 ROLOS COM CAPA.  

ROLO 2.200 5,00 11.000,00 

56 
FITA MICROPORE, CONSTITUÍDA DE RAYON VISCOSO NÃO TRANÇADO, 
POROSO, SUPERFÍCIE ADESIVA IMPREGNADA DE SUBSTÂNCIA À BASE DE ÉTER 
SINTÉTICO QUIMICAMENTE INERTE, MEDINDO 50MMX10M, HIPOALERGÊNICA, 

ROLO 2.200 8,99 19.778,00 
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COM CORTE UNIFORME BIDIRECIONAL (PARA UM CURATIVO DE MELHOR 
APARÊNCIA SEM NECESSIDADE DE USO DE TESOURAS). PROCEDÊNCIA 
NACIONAL.  

57 LÂMINA DE VIDRO P/ MICROSCOPIA COM PONTA FOSCA CAIXA C/ 50  CAIXA 1.000 14,99 14.990,00 

58 

ATADURA DE CREPON, MEDINDO APROXIMADAMENTE 30 CM DE LARGURA X 
1,80M (REPOUSO) SENDO 4,50 M DE COMPRIMENTO (ESTICADA), COR NATURAL, 
COM 13 FIOS, CONSTITUIDO DE FIOS DE ALGODAO CRU, BORDAS 
DEVIDAMENTE ACABADAS, ELASTICIDADE ADEQUADA UNIFORMEMENTE 
ENROLADAS, ISENTA DE QUAISQUER DEFEITOS, EMBALAGEM INDIVIDUAL.  

ROLO 8.000 1,85 14.800,00 

59 

ATADURA GESSADA COM GESSO PREGNADA EM TELA DE GAZE 100% ALGODÃO 
ACABAMENTO EM ZIG ZAG, SECAGEM RÁPIDA ENTRE 5 E 6 MIN, EMBALAGEM 
IMPERMEÁVEL ENROLADA UNIFORMEMENTE DE FORMA CONTINUA E 
CILÍNDRICA NÃO ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL, 12 CM X 4,5 CONTENDO 15 
FIOS (COMP.3M).  

ROLO 1.000 6,20 6.200,00 

60 

DETERGENTE ENZIMÁTICO A BASE DE AMILASE, LIPASE, PROTEASE E 
CARBOHIDRASE, COM AÇÃO PROTEOLÍTICA AVANÇADA (APA), DESENVOLVIDA 
PARA REMOÇÃO INTEGRAL DE TODA MATÉRIA ORGÂNICA COM INIBIÇÃO DE 
CORROSÃO. GALÕES DE 5L.  

GALÃO 80 289,59 23.167,20 

61 
DETERGENTE COM AROMA FLORAL SUPER CONCENTRADO, BIODEGRADÁVEL. 
IDEAL PARA LAVAGENS DE PISOS, PAREDES, SANITÁRIOS, LIMPEZA DE PORTA, 
MÓVEIS DE AÇO, ETC. EMBALAGEM CAIXA C/ 04 UNIDADES DE 05 LITROS.  

GALÃO 100 39,99 3.999,00 

62 
TUBO PARA COLETA A VÁCUO, DESCARTÁVEL, COM EDTA, CAPACIDADE DE 
5ML, TAMPA ROXA. PACOTE COM 50.  

PACOTE 200 114,78 22.956,00 

63 ABAIXADOR DE LINGUA, PACOTE COM 100 UNIDADES.  PACOTE 6.000 11,13 66.780,00 
64 TERMÔMETRO CLÍNICO DIGITAL.  UNIDADE 230 39,99 9.197,70 

65 

O TERMÔMETRO DIGITAL INFRAVERMELHO É IDEAL PARA MEDIR A 
TEMPERATURA CORPÓREA, DO AMBIENTE E SUPERFÍCIES. COM 
INFRAVERMELHO, A MEDIÇÃO É INSTANTÂNEA. CONTA COM O VISOR COLOR 
GLOW: O DISPLAY MUDA DE COR CONFORME A TEMPERATURA INDICADA, 
FACILITANDO A LEITURA; E TECNOLOGIA TOUCH FREE: SEM CONTATO COM A 
PELE, MAIS PRÁTICO E HIGIÊNICO. POSSUI ALARME DE FEBRE E MEMÓRIA 
PARA 30 MEDIÇÕES.  

UNIDADE 30 189,63 5.688,90 

66 

ESFIGNOMANÔMETRO ADULTO, TIPO ANERÓIDE, CAPACIDADE DE MEDIDA DE 0 
A 300MM/HG, DIVISÃO DE MOSTRADOR DE 2MM/HG, FECHO DE METAL, 
BRAÇADEIRA CONFECCIONADA EM TECIDO ANTIALÉRGICO, SISTEMA DE 
VÁLVULA DE AR COM PÊRA E MANGUITO FEITOS DE BORRACHA SINTÉTICA, 
COM CERTIFICADO E DE ACORDO COM O INMETRO.  

UNIDADE 100 249,99 24.999,00 

67 

FLUXÔMETRO, PARA OXIGÊNIO CANALIZADO E/OU DE CILINDRO, CORPO DE 
MATERIAL RESISTENTE E ANTIOXIDANTE, VISOR COMPOSTO DE DUAS PEÇAS 
EM MATERIAL RESISTENTE, COM ESCALA GRADUADA DE 0 A 15L/MM O2, UMA 
CAPA EXTERNA DE PROTEÇÃO, FLUTUADOR ESFÉRICO EM AÇO INOXIDÁVEL, 
SISTEMA DE COMPENSAÇÃO DE PRESSÃO, ROSCAS CONFORME NORMA, 
ROSCA DE SAÍDA COM DISPOSITIVO PARA ADAPTAÇÃO DE TUBOS DE 
EXTENSÃO, ACOMPANHA DUAS EXTENSÕES DE SILICONE TRANSPARENTE, 
ATÓXICO, RESISTENTE A DESINFECÇÃO POR AGENTES QUÍMICOS. POSSUIR: 
GARANTIA MANUAL E ASSISTÊNCIA TÉCNICA.  

UNIDADE 50 355,98 17.799,00 

68 

MÁSCARA N95 – DESENVOLVIDA PARA IMPEDIR A PASSAGEM DE 
MICRORGANISMOS, PARTÍCULAS E VAPORES TÓXICOS, A FIM DE PROTEGER AS 
PESSOAS QUE TEM CONTATO COM PORTADORES DE DOENÇAS E 
PROFISSIONAIS DE SAÚDE DURANTE PROCEDIMENTOS MÉDICOS E 
LABORATORIAIS. ESTE DEVE POSSUIR FILTRO EFICIENTE PARA RETENÇÃO DE 
CONTAMINANTES SOB FORMA DE AEROSSÓIS. DEVE SER NÃO ESTÉRIL, 
FABRICADO EM NÃO TECIDO, ATÓXICA, APIROGÊNICA E APROVADO PELO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO.  

CAIXA 2.000 15,70 31.400,00 

69 ONDASETRONA SOLUÇÃO INETÁVEL 8MG.  AMPOLAS 2.000 3,60 7.200,00 
70 ACIDO TRANEXAMICO SOLUÇÃO INJETÁVEL 50 MG/ML. AMPOLAS COM 5ML.  AMPOLAS 8.000 7,00 56.000,00 
71 RANITIDINA 150 MG CAIXA COM 20 COMPRIMIDOS.  CAIXAS 5.000 4,20 21.000,00 
72 RANITIDINA 25MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL.  FRASCO-A 3.000 1,10 3.300,00 

73 

APARELHO DE PRESSÃO ADULTO BRIM METAL CINZA: BRAÇADEIRA 
CONFECCIONADA EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO ANTIALÉRGICO NA COR 
CINZA, MANGUITO: BORRACHA VULCANIZADA COM DUAS SAÍDAS, SEM 
EMENDAS, DE ALTA DURABILIDADE, MANÔMETRO: ANERÓIDE COM ESCALA DE 
0 À 300 MMHG, CAIXA DE METAL ALTAMENTE RESISTENTE COM PRESILHAS DE 
METAL, CONTENDO O Nº DA PORTARIA DO INMETRO NO VISOR E O 
RESPECTIVO SELO DE VISTORIA NO CERTIFICADO QUE ACOMPANHA O 
PRODUTO, PÊRA INSULFLADORA: BORRACHA VULCANIZADA COM SISTEMA DE 

UNIDADE 30 385,50 11.565,00 
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RETORNO EM METAL, COM ESFERA DE AÇO ÍNOX DE ALTA DURABILIDADE, 
VÁLVULA: METAL ALTAMENTE RESISTENTE COM REGULAGEM DE SAÍDA DE AR 
SENSÍVEL, ACOMPANHA UMA LINDA BOLSA EXCLUSIVA, MEDIDA DO MAGUITO: 
12,0 X 22,5 CM, COR DA BRAÇADEIRA: CINZA  

74 LIDOCAÍNA 2% COM VASOCONSTRITOR, FRASCO 20ML.  UNIDADE 2.500 10,30 25.750,00 
75 FORMOL 10%.  LITROS 120 38,10 4.572,00 
76 SONDA URETRAL TIPO FOLEY, ESTÉRIL DESCARTÁVEL 2 VIAS 5CC Nº 14.  UNIDADES 1.200 1,50 1.800,00 

77 

DISPOSITIVO PARA INFUSÃO VENOSA, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, SILICONIZADO 
COM CÂNULA DE AÇO INOXIDÁVEL, PAREDE FINA, COM BISEL TRIFACETADO 
ASA PLÁSTICA FLEXÍVEL OU SIMILAR COM IDENTIFICAÇÃO DO CALIBRE NA ASA 
PROTETOR RÍGIDO TUBO TRANSPARENTE FLEXÍVEL CONECTOR LUER E TAMPA 
PROTETORA, COR PADRÃO UNIVERSAL, EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
ABERTURA ASSÉPTICA, Nº 25.  

UNIDADES 6.000 0,49 2.940,00 

78 ÁLCOOL ETÍLICO FR COM 1000 ML 70%.  LITROS 3.000 9,00 27.000,00 

79 

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL INTEGRO E 
UNIFORME FORMATO ANATÔMICO, MÍNIMO DE 28 CM DE COMPRIMENTO 
PUNHO AJUSTÁVEL COM BAINHA OU FRISO, LUBRIFICADA COM MATERIAL BIO-
ABSORVÍVEL EM QUANTIDADE ADEQUADA COM EXCELENTE SENSIBILIDADE 
TATIL, RESISTENTE A TRAÇÃO ATÓXICA HIPOALÉRGICA INVÓLUCRO INTEGRO 
INTERNO COM IDENTIFICAÇÃO DE MÃO DIREITA A ESQUERDA, EMBALAGEM 
EXTERNA EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA ASSÉPTICA. Nº 7,5.  

PAR 10.000 1,80 18.000,00 

80 

SERINGA DESCARTÁVEL COM AGULHA, SILICONIZADA, ESTÉRIL, GRADUAÇÃO 
NÍTIDA PERMANENTE COM PONTA CONECTORA TIPO LUER EMBOLO COM 
PISTÃO (BORRACHA) DESLIZANTE, EMBALADA INDIVIDUALMENTE COM 
ABERTURA ASSÉPTICA, 1 ML.  

UNIDADE 110.000 0,40 44.000,00 

81 SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 09 %, FRASCO COM 500 ML, CAIXA COM 24 FRASCOS.  CAIXA 800 95,00 76.000,00 

82 
CATETER INTRAVENOSO EM TEFLON RADIOPACO, CALIBRE 20-G, AGULHA 
INTRODUTORA EM AÇO INOXIDÁVEL COM CÂMARA DE REFLUXO E FILTRO 
HIDROFÓBICO.  

UNIDADE 6.000 1,40 8.400,00 

83 
CATETER INTRAVENOSO EM TEFLON RADIOPACO, CALIBRE 22-G, AGULHA 
INTRODUTORA EM AÇO INOXIDÁVEL COM CÂMARA DE REFLUXO E FILTRO 
HIDROFÓBICO.  

UNIDADE 6.000 1,50 9.000,00 

84 SULFATO FERROSO COMPRIMIDO 40MG FE++ CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS.  CAIXA 8.000 3,89 31.120,00 

85 
CEFALEXINA (SÓDICA OU CLORIDATRO) CÁPSULA 500 MG CAIXA COM 500 
COMPRIMIDOS.  

CAIXA 1.000 10,32 10.320,00 

86 
AAS/ACIDO ACETILSALICÍLICO 100MG. COMPRIMIDO ANTITÉRMICO, 
ANALGÉSICO, ANTI-INFLAMATÓRIO.CAIXA COM 200 COMPRIMIDOS.  

CAIXA 500 38,70 19.350,00 

87 METFORMINA CLORIDRATO 850MG CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS.  CAIXA 3.000 4,60 13.800,00 
88 OMEPRAZOL 20MG. CAIXA COM 28 CÁPSULAS.  CAIXA 3.000 10,70 32.100,00 

 
 
 
 

Santa Cruz/RN, 16 de outubro de 2019. 
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